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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

PROCESSO N°: 01245.000686/2025-95
PORTAL TRANSFEREGOV.BR Nº: 975422/2025
ESPÉCIE: Termo Prorrogação de Ofício
OBJETO: O presente Termo tem por objeto tornar pública a prorrogação "de Ofício" o
Termo de Colaboração Portal Transferegov.br nº 975422/2025, celebrado com a Sociedade
Brasileira de Ótica e Fotônica - SBFOTON, passando o prazo de vigência para 8 de fevereiro
de 2027, período equivalente ao lapso de 2 (dois) dias no depósito da parcela única dos
recursos financeiros do Instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025.
SIGNATÁRIO: DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO, Secretário de Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2025 - UASG 113201

Número do Contrato: 31/2023.
Nº Processo: 01341.004942/2022-82.
Pregão. Nº 2/2023. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR. Contratado:
00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 31/2023, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 02/10/2025 a 02/10/2026, nos termos do art. 57, ii, da lei n.º 8.666,
de 1993.. Vigência: 02/10/2025 a 02/10/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
118.145,64. Data de Assinatura: 15/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 15/09/2025).

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo FP-ADM-2025/01957; Espécie: Contrato nº 20.25.0667.00; Partes: Financiadora de
Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº. 33.749.086/0001-09 e INTELIGOV - APLICATIVOS DE
INTERNET LTDA, CNPJ nº 20.280.412/0001-30. Objeto: Prestação de serviços de Licença de
uso, de software na modalidade SAAS (software como serviço) de sistema de
acompanhamento legislativo do Congresso, abrangendo o Plenário da Câmara dos Deputados
e Senado Federal, bem como, as comissões temáticas de cada Casa, incluindo treinamento e
suporte técnico. Valor: R$ 136.900,00 (cento e trinta e seis mil e novecentos reais). Prazo: 36
(trinta e seis) a contar da data de sua assinatura. Assinatura em 10/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo FP-ADM-2025/01967; Espécie: Contrato nº 20.25.0663.00; Partes: Financiadora de
Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº. 33.749.086/0001-09 e LICITO GURU TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 59.743.095/0001-86. Objeto: Contratação de serviços de IA
(inteligência artificial) especializada em licitações, para a criação de Estudos Preliminares
(EP), Termos de Referências (TR), e outras demandas referentes a licitações e contratações
públicas.. Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil e reais). Prazo: 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura. Assinatura em 11/09/2025.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Extrato de dispensa de licitação. Processo nº FP-ADM-2025/01685; Espécie: Dispensa de
licitação. Objeto: Serviços Técnicos de Engenharia para a renovação do Certificado de
Aprovação Assistido (CAA) junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ). Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, CNPJ nº. 33.749.086/0001-09
e HYDRA RJ BRIGADA DE INCÊNDIO LTDA, CNPJ: 38.401.044/0001-04. Valor: R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos) reais. Fundamento Legal: art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016.
Autoridade Ratificadora: Israel Marco Peres Neto. Data da autorização: 03/09/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2025 (CTCE)

Pelo presente Edital, a Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, por
intermédio da Coordenação de Tomada de Contas Especial - CTCE, localizada na Praia do
Flamengo, 200 - 24º andar - Flamengo, CEP 22.210-901, Rio de Janeiro - RJ, tel.: (21) 2555-
0358, NOTIFICA o representante legal da empresa AGUIAR & AGUIAR CONSTRUCOES LTDA
(CNPJ 23.587.584/0001-49) e o Senhor DANILO SITONIO DE AGUIAR (CPF 038.XXX.934-XX),
que se encontram em locais incertos e não sabidos, da instauração da Tomada de Contas
Especial - TCE pela FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAIBA - FAPESQ
em razão da inexecução parcial sem aproveitamento útil da parcela executada do objeto
"Aplicativo Lar paraíba: Ecossistema Imobiliário Inteligente e Seguro" pactuado com a
citada Fundação no Termo de Outorga de Subvenção Econômica 49/2022, cujo prazo
expirou-se no dia 26/07/2024. As razões de direito que fundamentaram a instauração da
TCE constam nos art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República
Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art.
8º da Lei Federal 8.443/1992; art. 60, inciso III, alínea "b", Decreto Federal 9.83/2018;
Cláusula Sexta, item 2, alínea "k", e Cláusula Décima Segunda, alínea "b", incisos I e II, do
Termo de Outorga de Subvenção Econômica 49/2022. Por essas razões, a CTCE da Finep
concede o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste Edital, para que o
representante legal da AGUIAR & AGUIAR CONSTRUCOES LTDA e o Senhor DANILO SITONIO
DE AGUIAR apresentem os seus argumentos de defesa ou comprovem a restituição aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) o débito
no valor de R$ 112.644,88 (Cento e doze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
oitenta e oito centavos). Este valor já está atualizado monetariamente e com juros legais
pelo Sistema de Débito do Tribunal de Contas da União, até o dia 15/09/2025. A não
apresentação de defesa administrativa ou o não recolhimento do débito no prazo
estabelecido poderá ensejar a inscrição de seus nomes no Cadastro Informativo de créditos
não quitados do setor público federal - Cadin (art. 2º, inciso I, da Lei Federal 10.522/2002
c/c art. 25, inciso I, da Instrução Normativa TCU 98/2024) e o encaminhamento do
processo administrativo em apreço ao exame da representação da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado da Paraíba - PFN/PB para inscrição do crédito devido ao
FNDCT na dívida ativa da União (art. 39 da Lei Federal 4.320/1964 c/c art. 2º, §§ 3º e 4º,
da Lei Federal 6.830/1980), tendo em vista que parte do valor transferido à AGUIAR &
AGUIAR CONSTRUCOES LTDA foram captados desse Fundo, no âmbito do Contrato de
Transferência de Recursos Destinados à Subvenção Econômica 03.19.0083.00 celebrado
entre a FAPESQ e a Finep. Esse procedimento é necessário para fins de cumprimento do
princípio fundamental do devido processo legal e das determinações contidas no art. 6º, §
3º, da Instrução Normativa TCU 98/2024.

DERMEVAL ALVES TENÓRIO
Coordenador da Comissão Temporária de Tomada de

Contas Especial - CTCE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2025 (CTCE)

Pelo presente Edital, a Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, por intermédio
da Coordenação de Tomada de Contas Especial - CTCE, localizada na Praia do Flamengo, 200 -
24º andar - Flamengo, CEP 22.210-901, Rio de Janeiro - RJ, tel.: (21) 2555-0358, NOTIFICA o

representante legal da empresa JBASSISTENTE LTDA (CNPJ 48.263.848/0001-30) e o Senhor
TIAGO FERNANDES DA SILVA (CPF XXX.142.XXX-85), que se encontram em locais incertos e não
sabidos, da instauração da Tomada de Contas Especial - TCE pela FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - FAPESC em razão da (i) apresentação
de documentação inidônea a título de comprovação de despesas e da (ii) ausência de

funcionalidade e de aproveitamento útil da parcela executada do objeto "JBAssistente
comunicação assistiva" celebrado com a citada Fundação no Termo de Outorga de Subvenção
Econômica 2022TR002263, cujo prazo expirou-se no dia 14/07/2024. As razões de direito que
fundamentaram a instauração da TCE constam nos art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único,
da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do
Decreto Federal 93.872/1986; art. 8º da Lei Federal 8.443/1992; Art. 60, inciso III, alínea "c", do
Decreto Federal 9.283/2018; Cláusula Sexta, item 2, alíneas "e", "h", "k", "aa" e "bb", e Cláusula
Décima Terceira, item 1, alínea "b", do Termo de Outorga de Subvenção Econômica
2022TR002263. Por essas razões, a CTCE da Finep concede o prazo de até 15 (quinze) dias, a
partir da publicação deste Edital, para que o representante legal da JBASSISTENTE LTDA e o
Senhor TIAGO FERNANDES DA SILVA apresentem os seus argumentos de defesa ou comprovem
a restituição aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(FNDCT) o débito no valor de R$ 27.526,42 (Vinte e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e
quarenta e dois centavos). Este valor já está atualizado monetariamente e com juros legais pelo
Sistema de Débito do Tribunal de Contas da União, até o dia 15/09/2025. A não apresentação
de defesa administrativa ou o não recolhimento do débito no prazo estabelecido poderá
ensejar a inscrição de seus nomes no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal - Cadin (art. 2º, inciso I, da Lei Federal 10.522/2002 c/c art. 25, inciso I, da
Instrução Normativa TCU 98/2024) e o encaminhamento do processo administrativo em
apreço ao exame da representação da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Santa
Catarina - PFN/SC para inscrição do crédito devido ao FNDCT na dívida ativa da União (art. 39 da
Lei Federal 4.320/1964 c/c art. 2º, §§ 3º e 4º, da Lei Federal 6.830/1980), tendo em vista que
parte do valor transferido à JBASSISTENTE LTDA foram captados desse Fundo, no âmbito do
Contrato de Transferência de Recursos Destinados à Subvenção Econômica 03.20.0173.00
celebrado entre a FAPESC e a Finep. Esse procedimento é necessário para fins de cumprimento
do princípio fundamental do devido processo legal e das determinações contidas no art. 6º, §
3º, da Instrução Normativa TCU 98/2024.

DERMEVAL ALVES TENÓRIO
Coordenador da Comissão Temporária de Tomada de Contas

Especial - CTCE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 - UASG 365001

Republicação referente ao Aviso de Licitação, pregão eletrônico n° 90015/2025,
publicado no DOU nº 174 de 12/09/2025, na seção 3, página 08. Comunicamos a
suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em 13/08/2025. Objeto: Serviços
técnicos especializados em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), abrangendo
atendimento e suporte a usuários, gestão de serviços de TI e apoio à governança e à
melhoria contínua dos serviços da Finep através de Central de Serviços (Service Desk), sem
dedicação exclusiva de mão de obra.

MICHELLY DE SOUZA FERRAZ
Pregoeira

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

AVISO DE ANULAÇÃO

O Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq - torna sem efeito a publicação do Aviso de Chamada Pública -
Chamada CNPQ/SETEC/SETAD/MCTI/FNDCT Nº 24/2025 - RHAE IA - Recursos Humanos em
Áreas Estratégicas Pesquisador(a) na Empresa - Inteligência Artificial, publicado no Diário
Oficial da União - DOU de 16/09/2025 - seção 3, página nº 8.

Brasília, 16 de setembro de 2025
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299 de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública MCTI/CNPQ Nº 16/2024 (prorrogação). A proposta aprovada encontra-se
no link: http://resultado.cnpq.br/4281131890255797

Brasília - DF, 16 de setembro de 2025.
DALILA ANDRADE OLIVEIRA

Diretora de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação - DCOI

DIRETORIA CIENTÍFICA
RESULTADOS DE JULGAMENTOS

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública RH Mineracao 2022 - Chamada CNPq/CT- Mineral Nº 28/2022 - PD&amp;I,
Gestão e Extensão Tecnológica, Infraestrutura Laboratorial, Capacitação e Formação de RH
para Mineração e Transformação Mineral em Micro, Pequena e Média Escala (Prorrogação). As
propostas aprovadas encontram-se no link: http://resultado.cnpq.br/3499626528488574

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da Chamada
Pública PDI-MneraisEstrateg - Chamada Nº 27/2022 - Linha Temática 1 - Minerais Estratégicos
com aplicação em produtos de alta tecnologia e para o setor energético (Prorrogação). As
propostas aprovadas encontram-se no link: http://resultado.cnpq.br/4755214257854823

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da Chamada
Pública Teclog 2021 - EMENDA PARLAMENTAR - ESTRUTURAÇÃO DA UNIDADE DE PESQUISA E
TECNOLOGIA EM SIMULAÇÃO POR REALIDADE VIRTUAL E MISTA, DO LABORATÓRIO DE
TECNOLOGIA EM SISTEMAS, PRODUÇÃO E LOGÍSTICA (TECLOG/UEG) (Prorrogação). As
propostas aprovadas encontram-se no link: http://resultado.cnpq.br/0199951517765964

Em 16 de setembro de 2025
OLIVAL FREIRE JUNIOR
Diretor Científico - DCTI

DIRETORIA DE ANÁLISE DE RESULTADOS E SOLUÇÕES DIGITAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO E DE ANÁLISE DOS RESULTADOS

DO FOMENTO
COORDENAÇÃO DE APOIO AO FOMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO Termo Aditivo ao Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a Projeto
de Pesquisa - CONCEDENTE: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq - BENEFICIÁRIO: Rodrigo Gabriel Ferreira Soares, processo: 409693/2022-7 OBJETIVO:
"Constitui o objeto do presente termo aditivo, a mudança de Instituição de Execução do
Projeto da: Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) para Universidade Federal
de Pernambuco (UFPE) DATA DA FIRMATURA: 16/09/2025-SIGNATÁRIOS: pelo CNPq,
MICHELLI COSTA LEMOS PEDATELLA Coordenadora Substituta de Apoio ao Fomento - COAFO
PO CNPq nº 47, de 25 de abril de 2025, Pelo beneficiário o próprio.
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